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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

 
DECRETO Nº 9.159 DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal, crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 194.715,51 

(cento e noventa e quatro mil e setecentos e 

quinze reais e cinquenta um centavos), para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO 

DA REDE DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS 

E VANTAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 194.715,51 

   

 

Total 194.715,51 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior é proveniente do Supe-

rávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do 

exercício anterior, nos termos do Art.43, §1º, inciso 

I, da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

01 de março de 2018, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

 

DECRETO Nº 9.160 DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional, autori-

zado pela Lei Municipal nº 5.114, de 19 de 

dezembro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal, crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 853.097,00 

(oitocentos e cinquenta e três mil e noventa e sete 

reais), para reforço das seguintes dotações orça-

mentárias: 
10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.10.301.1000.1601 

PRO SUZ 

INFRAESTRUTURA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 628.097,00 

01.10.10.08.122.4000.1602 

INFRAESTRUTURA 

DA REDE DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 225.000,00 

   

 

Total 853.097,00 

Art. 2º.O recurso necessário à execução do dispos-

to no artigo anterior provém de excesso de arreca-

dação percebido de convênios com o governo 

Federal autorizados pelo Inciso II, § 1º, artigo 43 

da Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

01 de março 2018, 68º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

 

DECRETO Nº 9161 DE 02 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da 

Seguridade, crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 145.313,32 (cento e quarenta cinco mil e 

trezentos e treze reais e trinta e dois centavos), 

para reforço das seguintes dotações orçamentá-

rias: 
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 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 51.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO 

BASICA 

 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUI-

ÇÕES 79.113,32 

13 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA 

CIDADÃ 

 

01.13.13.06.122.8500.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 200,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 15.000,00 

   

 

Total 145.313,32 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal. 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 66.200,00 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 
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SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.10.301.1000.1601 

PRO SUZ 

INFRAESTRUTURA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 79.113,32 

   

 

Total 145.313,32 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

02 de março de 2018, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 
    

COMISSÃO DE ANÁLISE DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/SMC/2018 

 

Cumpriu-se o prazo da etapa 4, item 5.6 do edital, 

por meio da publicação da ata anterior no dia 23 

de fevereiro. A etapa 5, de recursos, previa prazo 

de 5 dias corridos para tais manifestações e a 

etapa 6, novo prazo para julgamento dos eventuais 

recursos. 

Findo o prazo da etapa 5, sem que tenha ocorrido 

qualquer manifestação e com isso, a não realiza-

ção da etapa 6, a Comissão encaminha o presente 

expediente para homologação do senhor Secretá-

rio Municipal de Cultura. 

 

JOSÉ LUIZ SPITTI 

Diretor da Secretaria Municipal de Cultura 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DES. SOCIAL 
    

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO COMAS Nº 179-16/18  

(Dispõe sobre a Norma de Orientação Básica 

para o Serviço da Proteção Social Especial de 

Média Complexidade, classificado como Servi-

ço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Deficiência, Idosas e suas Famílias (CEN-

TRO DIA DO  IDOSO - CDI), no Município de 

Suzano). 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – 

COMAS, no uso de suas atribuições estabelecidas 

respectivamente na Lei nº 8742/93 e art. 4º da Lei 

Municipal nº 3056/96, e conforme a deliberação 

da reunião do dia 26 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprova a Norma de Orientação Básica para 

o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Deficiência, Idosas e suas Famílias (CENTRO 

DIA DO IDOSO - CDI). 

Art. 2º. O COMAS deverá adotar medidas para o 

acompanhamento da regulamentação do Serviço 

de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiência, Idosas e suas Famílias (CENTRO DIA 

DO IDOSO - CDI) no âmbito do Município de Suza-

no.  

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Lázaro Tomaz de Lima 

Vice– Presidente 

 

Maria Aparecida Ramos Gimenes da Silva–  

Secretária 

 

Registrado no livro próprio do Conselho Municipal 

de Assistência Social – COMAS, e publicado no 

sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Suzano 

(www.suzano.sp.gov.br) 

 

NORMA DE ORIENTAÇÃO BÁSICA PARA O SERVI-

ÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PES-

SOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍ-

LIAS (CENTRO DIA DO IDOSO) 

 

DESCRIÇÃO: 

Entre as diversas modalidades de atendimento 

previstas na Política Nacional de Assistência Social 

e na Política Nacional do Idoso, o Centro Dia 

caracteriza-se como um espaço destinado a 

proporcionar acolhimento, proteção e convivência 

a idosos semidependentes, cujas famílias não 

tenham condições de prover estes cuidados 

durante todo o dia ou parte dele. 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

Art.1º O centro dia do idoso, tem a finalidade de 

promover a autonomia, a inclusão social e a 

melhoria da qualidade de vida das pessoas partici-

pantes. Deve contar com equipe específica e 

habilitada para a prestação de serviços especiali-

zados a pessoas em situação de dependência que 

requeiram cuidados permanentes ou temporários. 

A ação da equipe será sempre pautada no reco-

nhecimento do potencial da família e do cuidador, 

na aceitação e valorização da diversidade e na 

redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da 

prestação de cuidados diários prolongados. 

Art. 2º O CDI funcionará das 07 h:30 m as 17 h:30 

m de segunda – feira a sexta – feira exceto feria-

dos. 

Art. 3º O CDI, deve ter seu funcionamento registra-

do na forma de plano de trabalho. 

CAPÍTULO II - DO PÚBLICO-ALVO 

Art. 4º Idosos, de ambos os sexos, com idade igual 

ou superior a 60 anos, em situação de vulnerabili-

dade ou risco social, e cuja condição requeira o 

auxílio de pessoas ou de equipamentos especiais 

para a realização de atividades da vida diária, tais 

como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 

comprometimento cognitivo ou com alteração 

cognitiva controlada (graus de dependência I ou II 

segundo a ANVISA)1. 

                                                           
1  ¹Segundo a ANVISA, estão 

estabelecidos três graus de dependência para os 

idosos, a saber: a) Grau de Dependência I - idosos 

independentes, mesmo que requeiram uso de 

equipamentos de autoajuda; b) Grau de Dependência II 

http://www.suzano.sp.gov.br/


 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de Outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de Julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 02    –    Edição Nº 043 – 06 de março de 2018 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 3 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

Ainda como condição necessária, os familiares do 

idoso têm que estar trabalhando e/ou estudando, 

não tendo, assim, nenhuma disponibilidade de 

proverem os cuidados necessários ao idoso. 

CAPÍTULO III – DA CAPACIDADE DE ATENDIMEN-

TO 

Art. 5º O serviço deverá ofertar vagas para até 30 

(trinta) idosos. 

 

CAPÍTULO IV – DO PERÍODO DE FUNCIONAMEN-

TO 

Art. 6º O Centro Dia do Idoso deverá funcionar das 

07h:30 às 17h:30, de segunda a sexta-feira 

(exceto feriados). O espaço também poderá ser 

utilizado nos fins de semana em atividades interge-

racionais que envolvam os familiares dos idosos e 

a comunidade, a critério da equipe técnica e dos 

usuários. 

CAPÍTULO V – DO ACESSO, PERMANÊNCIA E 

DESLIGAMENTO 

Art. 7º Dar-se-á por meio de procura espontânea 

do próprio idoso ou de sua família no local de 

funcionamento do serviço, ou por encaminhamento 

da rede socioassistencial ao Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), 

Sistema de Garantia de Direitos e ainda por 

demanda de outras políticas públicas que atendam 

idosos em situação de vulnerabilidade ou risco 

social. Além disso, a equipe poderá realizar uma 

busca ativa em seu território de abrangência para 

identificar potenciais usuários para este serviço. 

Pessoas idosas atendidas ou acompanhadas nos 

serviços de Proteção Social Básica também pode-

rão ser encaminhadas ao serviço, indicando a 

                                                             
- idosos com dependência em até três atividades de 

autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, 

mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou 

com alteração cognitiva controlada; e c) Grau de 

Dependência III - idosos com dependência que 

requeiram assistência em todas as atividades de 

autocuidado para a vida diária e ou com 

comprometimento cognitivo.  

 12 

necessidade de articulação entre a gestão das 

duas proteções sociais.  

É importante ressaltar que, independente da 

origem da demanda, todo usuário e sua família 

devem ser referenciados no CREAS.  

Para o efetivo ingresso no Centro Dia do Idoso, a 

família deverá providenciar uma avaliação médica 

do idoso, atestando que o grau de dependência do 

mesmo corresponde aos critérios estabelecidos 

para atendimento no serviço conforme descrito no 

Cap.II, Art. 4º, no que tange aos graus de depen-

dência. 

 

Para o acesso, permanência bem como o desliga-

mento do usuário, os seguintes procedimentos 

deverão ser adotados: 

 

I. Recepção e atendimento inicial 

ao usuário e seus familiares. 

Momento propício para o estabe-

lecimento de vínculos com os pro-

fissionais do Centro Dia do Idoso 

por meio de escuta qualificada 

das demandas e necessidades 

dos idosos. Neste contato inicial 

deverão ser informados os crité-

rios de ingresso no serviço e o ho-

rário de funcionamento. Também 

deverá ser feita a apresentação 

dos espaços do equipamento e da 

equipe multiprofissional; 

II. Entrevista para obter informações 

sobre o idoso e seus familiares, 

conhecer a dinâmica das suas re-

lações, a identificação da neces-

sidade de acompanhamento e 

possíveis encaminhamentos; 

III. O ingresso do idoso no serviço 

deverá ser obrigatoriamente pre-

cedido de visita domiciliar, que 

permitirá à equipe de profissio-

nais do Centro Dia do Idoso co-

nhecer a sua dinâmica familiar, 

bem como as características do 

seu cotidiano e as condições em 

que vive, realizando um diagnós-

tico social. Estas visitas deverão 

ocorrer sempre que necessário 

e/ou adequado para o acompa-

nhamento do usuário; 

IV. Os idosos atendidos no Centro 

Dia do Idoso e seus familiares de-

verão ser orientados e encami-

nhados a outros serviços da rede 

socioassistencial e a outras políti-

cas setoriais, caso sejam identifi-

cadas tais demandas; 

V. A permanência do usuário no ser-

viço deverá ocorrer enquanto fo-

rem observadas as condições que 

deram origem ao seu ingresso, 

bem como a sua concordância. 

Em caso de intercorrência médica 

ou necessidade de interromper a 

frequência diária, a família deverá 

comunicar o afastamento tempo-

rário à equipe técnica a fim de ga-

rantir a vaga no serviço; 

VI. Observada a superação da situa-

ção que deu origem ao ingresso 

do usuário, ele deverá ser desli-

gado e encaminhado a um serviço 

de convivência da Proteção Social 

Básica. O aumento do grau de 

dependência (conforme ANVISA) 

do usuário também ocasionará o 

desligamento do mesmo nas ati-

vidades do Centro Dia do Idoso, 

devendo ser providenciado, o en-

caminhamento do usuário aos 

cuidados da família. 
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CAPÍTULO VI – DOS PRINCÍPIOS / ATIVIDADES 

SOCIOASSISTENCIAIS E EDUCATIVAS ESSENCIAIS 

DIRECIONADAS AOS IDOSOS, FAMÍLIAS E REDE 

SOCIOASSISTENCIAL 

Art. 8º O Centro dia do Idoso, deve estruturar seu 

atendimento de acordo com os seguintes princí-

pios: 

I. Prevenir situações de risco pes-

soal e social aos idosos. 

II. Evitar o isolamento social e a ins-

titucionalização do idoso. 

III. Reduzir o número de internações 

médicas e o número de aci-

dentes domésticos com ido-

sos. 

IV. Fortalecer os vínculos familiares 

através de orientações à fa-

mília sobre os cuidados bási-

cos necessários ao idoso. 

V. Compartilhar com as famílias a 

provisão de cuidados essen-

ciais a seus idosos. 

VI. Incentivar e promover a participa-

ção da família e da comuni-

dade na atenção ao idoso. 

 

Art. 9º O Centro dia do Idoso, deverá desenvolver 

as seguintes atividades socioassisten-

ciais/educativas: 

I. Os usuários do Centro Dia do Ido-

so terão acesso à alimentação, 

com cardápio elaborado por nutri-

cionista. Deverão ser providenci-

adas as seguintes refeições: café 

da manhã, lanche, almoço e lan-

che da tarde; 

II. Os idosos receberão medicamen-

tos apenas se receitados por pro-

fissional competente e com recei-

ta médica. Tais medicamentos 

deverão ser providenciados pelos 

familiares e encaminhados diari-

amente ao CDI, para que possam 

ser ministrados pelo técnico ou 

auxiliar de enfermagem no horário 

prescrito. Atendimentos médicos, 

psicológicos e odontológicos de 

rotina serão de responsabilidade 

da família. Situações que requei-

ram atendimento médico emer-

gencial durante o tempo que o 

idoso esteja no CDI, deverão ser 

encaminhadas para unidades pú-

blicas de Pronto Atendimento. 

Nestas situações, o usuário será 

acompanhado ao P.A por um pro-

fissional do CDI e a família será 

imediatamente informada e con-

vocada a comparecer e acompa-

nhar o idoso a partir de então, no 

P.A; 

III. As atividades desenvolvidas no 

CDI devem ser previamente pla-

nejadas com base no conheci-

mento do perfil dos usuários e da 

identificação de suas demandas. 

A equipe técnica deverá elaborar 

um plano de desenvolvimento pa-

ra cada idoso, promovendo sua 

autonomia através do acesso a 

bens públicos e ao convívio co-

munitário. Deverá também ser 

observado e promovido o acesso 

a direitos socioassistenciais como 

o Benefício de Prestação Continu-

ada (BPC) e outros serviços. O 

trabalho socioassistencial com o 

idoso e sua família deverá ser 

complementado tendo como refe-

rências o CRAS e o CREAS; 

IV. O serviço desenvolvido no CDI de-

verá manter ampla articulação 

com a rede socioassistencial do 

município, com o Sistema de Ga-

rantia de Direitos e com outras 

políticas setoriais. As parcerias 

com outros agentes e instituições 

possibilitarão a ampliação das 

atividades oferecidas, bem como 

a diversificação de temas traba-

lhados, especialmente os relati-

vos às políticas de saúde, educa-

ção e cultura, como campanhas 

educativas e preventivas; 

V. Deverá ser estimulada a partici-

pação de voluntários em eventos 

comunitários e atividades socio-

culturais do CDI. Além de contri-

buir para a diversificação das ati-

vidades desenvolvidas, a presen-

ça de agentes voluntários promo-

ve maior integração do serviço 

com a comunidade, possibilitando 

sensibilizá-la sobre o envelheci-

mento populacional. Convém res-

saltar que sua atuação não deve 

substituir ou restringir, em ne-

nhuma ocasião, a contratação e a 

responsabilidade da equipe técni-

ca indicada no item Recursos 

Humanos; 

VI. Deverão ser realizados encontros 

periódicos com a família do usuá-

rio, preferencialmente a cada 

mês, tendo por objetivo incentivar 

o convívio, o fortalecimento de la-

ços de pertencimento, o comparti-

lhamento das situações vivencia-

das, a troca de experiências, a 

construção de projetos pessoais e 

coletivos. Nestes encontros pode-

rão ser abordados temas especí-

ficos como a relação do cuidador 

familiar e o idoso, também podem 

ser fornecidas orientações bási-

cas sobre o cuidado à pessoa 

idosa, a prevenção à violência e a 

garantia de direitos; 

VII. A equipe técnica deve organizar e 

incentivar a participação dos usu-
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ários em atividades de caráter co-

letivo voltadas para a dinamiza-

ção das relações no território, 

bem como para minimizar as vá-

rias formas de violência, precon-

ceito e estigmatização do idoso 

na família e na comunidade. 

Oportunidade também para reali-

zar atividades de caráter interge-

racional envolvendo familiares e a 

própria comunidade no CDI. Por 

exemplo: 

a) Confraternizações 

(aniversários, dia do 

idoso, datas comemo-

rativas); 

b) Apresentações artísti-

cas (coreografias, jo-

gral, coral, peças tea-

trais); 

c) Exposições (trabalhos 

produzidos pelos ido-

sos nas oficinas); 

d) Campanhas educati-

vas e preventivas (va-

cinação, prevenção 

de quedas); 

e) Passeios (parques, 

museus, centros cul-

turais e locais históri-

cos); 

f) Festas temáticas 

(conforme calendário 

brasileiro e/ou regio-

nal);  

g) Excursões (parques, 

pontos turísticos do 

município e região); 

h) Jogos Regionais do 

Idoso - JORI (partici-

pação);  

i) Salão de Beleza (cor-

te de cabelo, manicu-

re);  

j) Biblioteca - (organiza-

ção de acervo através 

de doações). 

VIII. Ação de exposição oral e/ou au-

diovisual a respeito de temas es-

pecíficos, de interesse dos idosos, 

seguida de troca de ideias no 

grupo. Por exemplo: 

a) Envelhecimento ativo 

e saudável; 

b) Sexualidade; 

c) Prevenção a diversas 

formas de violação de 

direitos dos idosos; 

d) Mitos e preconceitos 

sobre a velhice; 

e) Estatuto do Idoso; 

f) Orientação nutricio-

nal; 

g) Cuidados com a saú-

de; 

h) Temas da atualidade. 

IX. Encontros previamente organiza-

dos, com objetivos de curto prazo, 

sob a condução de oficineiros. Ca-

racteriza-se como atividade que 

possibilite a construção de novos 

conhecimentos e desenvolvimen-

to de novas habilidades. Por 

exemplo: 

a) Oficinas de produção 

artística e literária 

b) Oficinas de memória 

c) Confecção de bone-

cos 

d) Marcenaria 

e) Corte e costura 

f) Fotografia  

g) Artes plásticas (dese-

nho, pintura, escultu-

ra, modelagem) 

h) Oficina de trabalhos 

manuais (bordado, 

tricô, crochê, tear) 

i) Pintura (tela, tecido, 

madeira) 

j) Artesanato (fuxico, 

cerâmica, bijouteria) 

k) Curso de informática 

(inclusão digital, in-

ternet) 

l) Curso de línguas (in-

glês, espanhol) 

m) Culinária 

n) Origami 

o) Aulas de música (vio-

lão, flauta) 

p) Alfabetização (auxílio 

à leitura, escrita e in-

terpretação de textos) 

 

X. Atividades elaboradas e desenvol-

vidas por equipe multidisciplinar 

também realizadas em parceria 

com voluntários. Devem estimular 

a criatividade e oportunizar a va-

lorização do percurso de vida do 

idoso. Podem ter caráter lúdico ou 

artístico, com ênfase na comuni-

cação e participação coletiva. Por 

exemplo: 

a) Dinâmicas de grupo 

(roda de conversa) 

b) Jogos de mesa (xa-

drez, dominó, damas, 

baralho) 

c) Sessões de cinema 

d) Coral 

e) Teatro 

f) Bailes 

g) Horta comunitária 

h) Saraus (apresentação 

de poesias, textos li-

terários e música) 

i) Sessões de leitura 

j) Encontros intergera-

cionais para troca de 

experiências (contar 

estórias, vivências e 

memórias) 

 

CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS MATERIAIS 

PARA O FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO 

 

Art. 10º O centro dia do idoso deverá contar com 

ambiente acolhedor, organizado de forma a aten-

der aos requisitos previstos nas legislações vigen-

tes e as necessidades do público atendido, ofere-

cendo condições de habitabilidade, higiene, 

salubridade, segurança, acessibilidade e privaci-

dade. 

 

Art. 11º. As instalações não podem oferecer risco à 

saúde e à segurança dos idosos, devendo estar em 

condições mínimas de acessibilidade, de boa 

iluminação, ventilação e condições higiênicas e 

sanitárias e estar sempre limpas e organizadas. 

 

CAPÍTULO VII DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 12º. O quadro mínimo de profissionais do CDI 

deverá ser composto por equipe técnica multidisci-

plinar - responsável pela organização e planeja-
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mento do serviço - e equipe operacional - respon-

sável pela manutenção e funcionamento do 

equipamento. O conjunto de profissionais deverá 

fornecer atendimento durante o período de funcio-

namento, sendo: 

QUADRO MÍNIMO DE PROFISSIONAIS 

Cargo/função 

 

Quant. Carga Horá-

ria/semanal 

Observação 

Coordenador 01 40h  

Técnico  01 30/40h 

Conforme 

legislação da 

categoria 

- Deverá ser 

01 profissio-

nal Assistente 

Social ou 01 

Psicólogo 

Cuidador   03 40h - Um cuidador 

para cada 

grupo de 10 

usuários  

Profissional 

para ativida-

des sociocul-

turais / 

educativas 

01 20h Preferencial-

mente: 

pedagogo, 

psicólogo ou 

gerontólogo.  

Profissional 

para ativida-

des físicas 

01 20h Educador 

Físico ou 

Terapeuta 

Ocupacional. 

Técnico ou 

auxiliar de 

enfermagem 

01 30h 

 

Cozinheiro 01 40h  

Auxiliar de 

cozinha 

01 40h 
 

Auxiliar de 

serviços gerais 

02 40h 
 

 

I – Deverá a executora do serviço, afim de poten-

cializar as ações direcionadas aos usuários, 

garantir a contratação direta do profissional, ou, 

por intermédio de uma empresa especializada 

prestadora de serviços de: oficineiros, nutricionista 

e fisioterapeuta.     

 

Parágrafo único. A contratação do quadro mínimo 

de profissionais acima descrito, deverá ser por 

meio do regime celetista de trabalho – CLT, exceto 

em situações excepcionais avaliadas e autorizadas 

pelo órgão gestor. 

Art. 13. O (A) coordenador (a) deverá ser um (a) 

profissional com formação mínima de nível médio 

com experiência atestada em função congênere. E 

ter experiência na área e amplo conhecimento da 

rede de proteção à população, de políticas públi-

cas e da rede de serviços e de garantia de direitos 

da cidade e região referenciados.  

§ 1º. O (A) Coordenador (a) deverá desenvolver as 

seguintes atividades: 

a) Gestão do projeto;  

b) Elaboração do plano de trabalho em conjunto 

com a equipe de profissionais, usuários e 

demais colaboradores do serviço;  

c) Organização da seleção e contratação de 

pessoal; 

d) Supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 

e) Articulação com a rede de serviços e garantia 

de direitos, voltada para o público-alvo; 

f) Zelar pela infraestrutura, equipamentos e 

materiais do serviço; 

§ 2º. No caso do (a) profissional possuir ensino 

superior, as referências para as profissões deste 

caput correspondem aos artigos 3º e 4º da Resolu-

ção CNAS 17/2011. 

 

Art. 14. O (A) técnico (a) deverá ser um profissional 

de nível superior, com formação em serviço social, 

ou psicologia, ter experiência atestada no atendi-

mento a pessoas idosas, sendo suas principais 

atividades:  

I. Elaboração, em conjunto com o/a 

coordenador (a) e demais colaboradores, 

do plano de trabalho do serviço; 

II. Apoio na seleção dos cuidadores e 

demais funcionários; 

III. Capacitação, supervisão e 

acompanhamento dos cuidadores e 

demais funcionários; 

IV. Apoio e acompanhamento do trabalho 

desenvolvido pelos cuidadores; 

V. Encaminhamento, discussão e 

planejamento conjunto com outros atores 

da rede de serviços, das intervenções 

necessárias ao acompanhamento dos 

idosos e suas famílias; 

VI. Organização das informações dos idosos 

e respectivas famílias, na forma de 

prontuário individual; 

VII. Articulação com os profissionais para 

desenvolvimento de atividades 

socioculturais / educativas e organização 

da memória social individual e coletiva 

dos usuários bem como estabelecer 

espaços de intercâmbio dessa memória 

com a comunidade, na perspectiva da 

convivência entre gerações. 

 

Art. 15. O (A) cuidador (a) deverá ser um (a) 

profissional com formação mínima em nível médio, 

com experiência atestada em atendimento a 

pessoas idosas e deverá desenvolver as seguintes 

atividades: 

I. Cuidados básicos com alimentação, higiene 

e proteção; 

II. Organização do ambiente, considerando o 

espaço físico e atividades adequadas ao 

envelhecimento e ao grau de dependência 

de cada idoso; 

III. Auxílio ao idoso para lidar com sua história 

de vida e fortalecimento da autoestima; 

IV. Prevenir situações de riscos tais como, 

vulnerabilidade física, emocional, cognitiva, 

familiar e social; 

V. Realizar atividades que envolvam 

estimulação/recreação/lazer com o idoso, 

supervisionado pela equipe 

multiprofissional; 

VI. Auxiliar o idoso a realizar sua higiene 

pessoal diariamente; 

VII. Saber administrar conflitos e impasses 

referentes ao idoso e no geral; 

VIII. Desenvolver atividades de cuidados básicos 

essenciais para a vida diária; 

IX. Desenvolver atividades para o acolhimento, 

proteção integral e promoção da autonomia 

e autoestima dos usuários; 

X. Atuar na recepção dos usuários 

possibilitando uma ambiência acolhedora; 

XI. Identificar as necessidades e demandas 

dos usuários; 

XII. Apoiar os usuários no planejamento e 

organização de sua rotina diária; 

XIII. Potencializar a convivência familiar e 

comunitária; 

XIV. Estabelecer e ou potencializar vínculos 

entre os usuários, profissionais e familiares; 

XV. Participar das reuniões de equipe para o 

planejamento das atividades, avaliação de 

processos, fluxos de trabalho e resultados; 

XVI. Participar de reuniões, capacitações e 

outras discussões promovidas pela SMADS, 

CREAS, CRAS e demais órgãos afetos a 

política do idoso. 

 

Art. 16º. O profissional para atividades sociocultu-

rais deve ser profissional de nível superior, devi-

damente habilitado em animação sociocultural, 

terapia ocupacional ou gerontologia e ter experiên-

cia atestada no atendimento a pessoas idosas e 

em situação de risco. 

O profissional para atividades socioculturais deve 

desenvolver as seguintes atividades:  

I. Desenvolvimento de oficinas socioculturais; 

II. Promover atividades de recreação e lazer 

adequados a idosos nas instalações no 

serviço e em outros espaços públicos; 

III. Promover a expressão e o protagonismo 

cultural, artístico e comunicacional dos 

usuários; 

IV. Articulação com técnicos para organizar a 

memória social, individual e coletiva dos 

usuários, bem como estabelecer espaços 

de intercâmbio dessa memória com a 

comunidade na perspectiva da convivência 

entre gerações.  

 

Art. 17º O profissional para atividades físicas, 

deverá ser um profissional de nível superior com 

formação em educação física ou terapia ocupacio-

nal, e deverá desenvolver as seguintes atividades 

com vistas à/ao: 

I. Autonomia e bem-estar; 

II. Aumento da massa muscular e óssea; 

III. Redução adiposa; 

IV. Estimulo ao metabolismo; 

V. Combate ao processo inflamatório; 

VI. Melhora das capacidades funcionais; 

VII. Bem-estar físico e psicológico, dentre 

outras. 

 

Art. 18º O técnico ou auxiliar de enfermagem, 

deverá ser um profissional devidamente habilitado 
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e qualificado e ter experiência atestada no atendi-

mento a pessoas idosas, respeitando os limites 

das atividades dos profissionais de enfermagem 

(TÉCNICO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM) que estão 

definidos no Decreto N° 94.406/87, que regula-

menta a Lei N° 7.498/86, sobre o exercício 

profissional da Enfermagem. As competências do 

técnico de enfermagem, estão descritas no artigo 

10°, e as do auxiliar, no artigo 11° do referido 

decreto. 

 

Art. 19º. O (A) cozinheiro (a) deverá ser um profis-

sional com no mínimo ensino fundamental, com 

experiência atestada e adequada para atividades 

com idosos. O cozinheiro deverá desenvolver as 

seguintes atividades: 

I. Organização e higienização da cozinha; 

II. Preparo dos alimentos; 

III. A organização e o armazenamento de 

alimentos, garantindo sua utilização dentro 

dos prazos de validade; 

IV. Realizar a preparação das refeições 

segundo o cardápio estabelecido pela 

Nutricionista, respeitando as necessidades 

de cada idoso; 

V. Conhecer os métodos de cozimento e 

padrões de qualidade dos alimentos e suas 

preparações; 

VI. Trabalhar adequadamente com os 

materiais e os equipamentos, mantendo-os 

sempre em boas condições de uso;  

VII.  Manter a organização, controle, higiene e 

limpeza da cozinha e dependências em 

geral; 

VIII. Participar de reuniões, capacitações e 

outras discussões promovidas pela SMADS, 

CREAS, CRAS e demais órgãos afetos a política 

do idoso; 

IX. Participar de reuniões com equipe técnica 

multidisciplinar. 

 

Art. 20º. O (A) Auxiliar de Cozinha deverá ser um 

profissional com formação de no mínimo ensino 

fundamental, com experiência atestada e adequa-

da para o convívio com idosos. O (A) auxiliar de 

cozinha deverá desenvolver as seguintes ativida-

des: 

I. Auxiliar o (a) cozinheiro (a) no preparo 

das refeições do dia; 

II. Executar as tarefas de preparo de 

refeições a ele (a) designado (a); 

III. Executar e manter a higiene, limpeza e 

arrumação dos ambientes relaciona-

dos à cozinha tais como: refeitório e 

despensa entre outras; 

IV. Trabalhar adequadamente com os 

materiais e equipamentos e mantendo-

os sempre em boas condições de uso; 

V. Participar de reuniões com equipe 

técnica multidisciplinar quando neces-

sário; 

VI. Participar de capacitações promovidas 

pela SMADS 

 

Art. 21º O (A) auxiliar de serviços gerais, deverá ser 

um profissional com formação de no mínimo 

ensino fundamental, com experiência atestada e 

adequado para o convívio com idosos. O (A) auxiliar 

de serviços gerais deverá desenvolver as seguintes 

atividades: 

I. Executar serviços de higienização, 

limpeza e arrumação, zelando pelo es-

paço físico do serviço; 

II. Participar de reuniões com equipe 

técnica multiprofissional, quando ne-

cessário; 

III. Participar das capacitações promovi-

das. 

 

 

Lázaro Tomaz de Lima 

Vice - Presidente 

 

 

Maria Aparecida Ramos Gimenes da Silva 

Secretária 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-

TOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE 
 

RESOLUÇÃO COMDICAS nº168 - 18/20 

Constitui a Diretoria Executiva do Conselho Munici-

pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Suzano – COMDICAS para o biênio 2018-2020. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Suzano - COMDICAS, no uso 

das suas atribuições legais e conforme deliberado 

em sua reunião ordinária do dia 01 de março de 

2018. 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. Constituir a Diretoria Executiva do COMDI-

CAS eleita na reunião supracitada, para exercer o 

mandato no biênio 2018/2020, na seguinte 

conformidade: 

  

 Presidente:  Maurimar Bosco Chiasso 

Filho, representante do Poder Público; 

 Vice-Presidente:  Helisson 

Bueno de Lima, representante da 

Sociedade Civil; 

 Secretária:  Jaqueline Mendes 

Ferreira, representante do Poder Público; 

 2ª Secretária:  Josilene Cristina Ribeiro 

Camargo, representante da Sociedade Civil; 

 Tesoureira:  Delvanice Silva Couto, 

representante do Poder Público; 

 2ª Tesoureira:  Jussara Carla Silêncio, 

representante da Sociedade Civil.    

 

Art.2º.  Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação e revoga a Resolução nº 

157-16/18. 

 

Maurimar Bosco Chiasso Filho 

Presidente 

     

Registrado no livro próprio do COMDICAS e publi-

cado no sítio da Prefeitura Municipal de Suzano 

(www.suzano.sp.gov.br). 

 

Jaqueline Mendes Ferreira 

Secretária 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 99/2017 

 

Tornamos público, para conhecimento dos interes-

sados que o Edital de Pregão Presencial nº 

99/2017 cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de 

melhoria e modernização da iluminação pública 

em ruas e avenidas da cidade de Suzano, com 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipa-

mentos, fica suspenso “SINE-DIE”, por determina-

ção do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

através dos TC 00007020.989.18-2. Eventuais 

dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

http://www.suzano.sp.gov.br/

